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Ao ExcelentíssÍmo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 03 de março de 2021

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 65/2021
PROTOCOLO: 10080/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Cristiano Coller, encaminhar resposta através do Oficio n°

005/2021, expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, em

anexo.

Atenciosamente,
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Prefel!\;fO MUl'1lcipol de Novo Hamburgo
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Oficio:005/2021

Novo Hamburgo, 01 março de 2021.

À Câmara Municipal de Novo Hamburgo
Vereador Cristiano Coner

Em resposta ao requerimento nO65/2021, protocolo 10080, sobre a rua demarcada no mapa ser
oficial, em consulta ao cadastro imobiliário verificou-se que a Rua indicada não é oficial.
Para tomá-la oficial se faz necessário processo de regularização fimdiária da área.
Sugiro encaminhar à diretoria de habitação para que se manifestem quanto a possibilidade de
regularização.

Atenciosamente,

Roúies de Oliveira
Secretária do Desenvolvimento Urbano e Habitação
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